




Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras 
providências.    

       
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I
Disposições Preliminares

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.   

 Art. 2º A pessoa idosa goza de todos os direitos 

da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-

e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e 
social, em condições de liberdade e dignidade.    

comunitária.    



 I – atendimento preferencial imediato e 

 II – preferência na formulação e na execução de 

 V – priorização do atendimento da pessoa idosa 

asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de 

nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação de 

 VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam 

e de assistência social locais.



Imposto de Renda. 

 § 2º Entre as pessoas idosas, é assegurada prioridade 

se suas necessidades sempre preferencialmente em 

crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus 
direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da 
lei.   

 § 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação 
aos direitos da pessoa idosa.    

 § 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem 

adotados.

nos termos da lei.

 Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar 

Distrito Federal e Municipais da Pessoa Idosa, previstos 

nesta Lei.    



TÍTULO II
Dos Direitos Fundamentais

CAPÍTULO I
Do Direito à Vida

termos desta Lei e da legislação vigente.

CAPÍTULO II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

 Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade 

outros, os seguintes aspectos:

 I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros 
públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 



orientação.

 § 2o O direito ao respeito consiste na inviolabilidade 

pessoais.

 § 3º É dever de todos zelar pela dignidade 
da pessoa idosa, colocando-a a salvo de qualquer 

ou constrangedor.   

CAPÍTULO III
Dos Alimentos

idosa na forma da lei civil.    

 Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo 
a pessoa idosa optar entre os prestadores.    



ou Defensor Público, que as referendará, e passarão a 

lei processual civil. 

 Art. 14. Se a pessoa idosa ou seus familiares não 

sustento, impõe-se ao poder público esse provimento, 

CAPÍTULO IV
Do Direito à Saúde

pessoa idosa, por intermédio do Sistema Único de Saúde 

para a prevenção, promoção, proteção e recuperação 

afetam preferencialmente as pessoas idosas.    

 § 1º A prevenção e a manutenção da saúde da 

 I – cadastramento da população idosa em base 



 III – unidades geriátricas de referência, com pessoal 

 IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, 

impossibilitada de se locomover, inclusive para as pessoas 

conveniadas com o poder público, nos meios urbano e 

 V – reabilitação orientada pela geriatria e 
gerontologia, para redução das seqüelas decorrentes do 
agravo da saúde.

idosas, gratuitamente, medicamentos, especialmente 

reabilitação.   

 § 3º É vedada a discriminação da pessoa idosa nos 
planos de saúde pela cobrança de valores diferenciados 
em razão da idade.    

limitação incapacitante terão atendimento especializado, 
nos termos da lei.    



 I - quando de interesse do poder público, o agente 
promoverá o contato necessário com a pessoa idosa em 

esta se fará representar por procurador legalmente 

Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço público 
de saúde ou pelo serviço privado de saúde, contratado 
ou conveniado, que integre o SUS, para expedição do 

sociais e de isenção tributária.    

 § 7º Em todo atendimento de saúde, os maiores 

demais pessoas idosas, exceto em caso de emergência.    

 Art. 16. À pessoa idosa internada ou em observação 

de saúde proporcionar as condições adequadas para a 
sua permanência em tempo integral, segundo o critério 
médico.    

responsável pelo tratamento conceder autorização para 



suas faculdades mentais é assegurado o direito de optar 

favorável.    

 Parágrafo único. Não estando a pessoa idosa em 

 I – pelo curador, quando a pessoa idosa for 

 II – pelos familiares, quando a pessoa idosa não 

 III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de 

comunicar o fato ao Ministério Público.

da pessoa idosa, promovendo o treinamento e a 

  



obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos 

        § 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se violência 



CAPÍTULO V
Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer

        Art. 20. A pessoa idosa tem direito a educação, 
cultura, esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos 
e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.    

        Art. 21. O poder público criará oportunidades 

        § 1º Os cursos especiais para pessoas idosas 

culturais.   

de ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao 

da pessoa idosa, de forma a eliminar o preconceito e a 



        Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços 

da vida, cursos e programas de extensão, presenciais ou 

formais.  

        Parágrafo único. O poder público apoiará a criação de 

leitura, considerada a natural redução da capacidade 
visual.    



CAPÍTULO VI

        

        Art. 27. Na admissão da pessoa idosa em qualquer 

concursos, ressalvados os casos em que a natureza do 
cargo o exigir.  

        Parágrafo único. O primeiro critério de desempate 
em concurso público será a idade, dando-se preferência 
ao de idade mais elevada.

de:

interesses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais 



CAPÍTULO VII
Da Previdência Social

        
Regime Geral da Previdência Social observarão, na sua 
concessão, critérios de cálculo que preservem o valor 
real dos salários sobre os quais incidiram contribuição, 
nos termos da legislação vigente.

regulamento, observados os critérios estabelecidos pela 

        Art. 30. A perda da condição de segurado não será 
considerada para a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

previsto no caput observará o disposto no caput e § 2o 



efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência 

pagamento.

data-base dos aposentados e pensionistas.

CAPÍTULO VIII
Da Assistência Social

        

e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 

nos termos da Loas.     

capita a que se refere a Loas.



de serviços com a pessoa idosa abrigada. 

social percebido pela pessoa idosa.    

 § 3o Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu 

situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar, 

legais.    

CAPÍTULO IX
Da Habitação

 Art. 37. A pessoa idosa tem direito a moradia 



 § 1o A assistência integral na modalidade de 

com as necessidades delas, bem como provê-las com 

sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei.    

ou subsidiados com recursos públicos, a pessoa idosa 

 II – implantação de equipamentos urbanos 



rendimentos de aposentadoria e pensão.

 Parágrafo único. As unidades residenciais 
reservadas para atendimento a pessoas idosas devem 
situar-se, preferencialmente, no pavimento térreo.    

CAPÍTULO X
Do Transporte

públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços 

aos serviços regulares.

pessoa idosa apresente qualquer documento pessoal 
que faça prova de sua idade.    

dos assentos para as pessoas idosas, devidamente 

para pessoas idosas.    

 § 3o No caso das pessoas compreendidas na 



interestadual observar-se-á, nos termos da legislação 

para pessoas idosas com renda igual ou inferior a 2 (dois) 

que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou 

direitos previstos nos incisos I e II.

 Art. 41. É assegurada a reserva para as pessoas 

das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as 

 Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança 
da pessoa idosa nos procedimentos de embarque e 



TÍTULO III
Das Medidas de Proteção

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

forem ameaçados ou violados:    

 III – em razão de sua condição pessoal.

CAPÍTULO II

previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, isolada ou 

comunitários.    



no art. 43, o Ministério Público ou o Poder Judiciário, 
a requerimento daquele, poderá determinar, dentre 
outras, as seguintes medidas:

termo de responsabilidade

 III – requisição para tratamento de sua saúde, em 

 VI – abrigo temporário.



TÍTULO IV

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

governamentais e não governamentais da União, dos 

atendimento:

 III – serviços especiais de prevenção e atendimento 

ou responsáveis por pessoas idosas abandonados em 



atendimento da pessoa idosa.   

CAPÍTULO II

Municipal da Pessoa Idosa e, em sua falta, perante 

os seguintes requisitos:    



 IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.

 II – atendimento personalizado e em pequenos 

 III – manutenção da pessoa idosa na mesma 

e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade.    



detrimento da 

atendimento:       

 I – celebrar contrato escrito de prestação de 

 III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e 

 VII – oferecer acomodações apropriadas para  



 XI – proceder a estudo social e pessoal de cada 

saúde toda ocorrência de pessoa idosa com doenças 

 XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério 

 XV – manter arquivo de anotações no qual constem 

idosa, responsável, parentes, endereços, cidade, relação 
de seus pertences, bem como o valor de contribuições, 

 XVI – comunicar ao Ministério Público, para as 



CAPÍTULO III

vigorar com a seguinte redação:

contas dos recursos públicos e privados recebidos pelas 



penalidades, observado o devido processo legal:

 c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas 

 e) proibição de atendimento a pessoas idosas a 
bem do interesse público.    

da unidade e a suspensão do programa.    



 § 2o A suspensão parcial ou total do repasse 

atendimento que coloque em risco os direitos assegurados 
nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, 

a proibição de atendimento a pessoas idosas a bem do 

 § 4º Na aplicação das penalidades, serão 
consideradas a natureza e a gravidade da infração 

CAPÍTULO IV

3.000,00 (três mil reais), se o fato não for caracterizado 

legais.



 Parágrafo único. No caso de interdição do 
estabelecimento de longa permanência, as pessoas 

a expensas do estabelecimento interditado, enquanto 
durar a interdição.    

competente os casos de crimes contra pessoa idosa de 

3.000,00 (três mil reais), aplicada em dobro no caso de 
reincidência.

conforme o dano sofrido pela pessoa idosa.    

CAPÍTULO V

Normas de Proteção à Pessoa Idosa

lei.



 Art. 60. O procedimento para a imposição de 

Ministério Público ou auto de infração elaborado por 

 § 1o No procedimento iniciado com o auto de 

infração.

seguir-se-á a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro 

 Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para 

que será feita:

 I – pelo autuante, no instrumento de autuação, 

 II – por via postal, com aviso de recebimento.

a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais 



 
vida ou a saúde da pessoa idosa abrigada, a autoridade 

providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério 

CAPÍTULO VI

de Atendimento

 Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao 

as disposições das Leis nos 6.437, de 20 de agosto de 

para evitar lesão aos direitos da pessoa idosa, mediante 
decisão fundamentada.    



prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo 

a necessidade de produção de outras provas.

 § 1o Salvo manifestação em audiência, as partes 

igual prazo.

 § 3o Antes de aplicar qualquer das medidas, a 

 § 4o A multa e a advertência serão impostas ao 

de atendimento.



TÍTULO V

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

prazos previstos nesta Lei.

 Art. 70. O poder público poderá criar varas 
especializadas e exclusivas da pessoa idosa.    

 Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação 
dos processos e procedimentos e na execução dos atos 

interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 

 § 1o O interessado na obtenção da prioridade a que 

decidir o feito, que determinará as providências a serem 

 § 2o A prioridade não cessará com a morte do 

estável, maior de 60 (sessenta) anos.



 § 3o A prioridade se estende aos processos e 
procedimentos na Administração Pública, empresas 

da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação 
aos Serviços de Assistência Judiciária.

anos.    

CAPÍTULO II
Do Ministério Público

 Art. 72. (VETADO)

 Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas 

 Art. 74. Compete ao Ministério Público:



 I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para 

de interdição total ou parcial, de designação de curador 

idosa em situação de risco, conforme o disposto no art. 

 IV – promover a revogação de instrumento 

no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse 

esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 

documentos de autoridades municipais, estaduais e 
federais, da administração direta e indireta, bem como 



 IX – requisitar força policial, bem como a 
colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de 

 X – referendar transações envolvendo interesses e 
direitos das pessoas idosas previstos nesta Lei.    

e atribuições do Ministério Público.



 § 3º O representante do Ministério Público, no 

for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público 
na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, 

qualquer caso, será feita pessoalmente.

 Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público 

CAPÍTULO III

e Individuais Indisponíveis ou Homogêneos

representante do Ministério Público deverão ser 
fundamentadas.

as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos 



14.423, de 2022)

 IV – serviço de assistência social visando ao amparo 
da pessoa idosa.    

lei.    (Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

e a competência originária dos Tribunais Superiores.    

concorrentemente:

 II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os 



pessoa idosa, dispensada a autorização da assembléia, 

Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa 
dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.

 § 2o Em caso de desistência ou abandono da ação 

 Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos 

mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança.

cumprimento de obrigação de fazer ou não-fazer, o 

determinará providências que assegurem o resultado 

 § 1o Sendo relevante o fundamento da demanda e 

de Processo Civil.



sentença, impor multa diária ao réu, independentemente 

do preceito.

na falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, 

exigidas por meio de execução promovida pelo Ministério 

agente a que se atribua a ação ou omissão.



 Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao 
Ministério Público.

convicção.

serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.



sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer 

o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias.

todas as diligências, se convencer da inexistência de 
fundamento para a propositura da ação civil ou de 

fazendo-o fundamentadamente.

 § 2o Os autos do inquérito civil ou as peças de 

se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao 

Coordenação e Revisão do Ministério Público.

apresentar razões escritas ou documentos, que serão 

de Coordenação e Revisão do Ministério Público de 

da ação.



TÍTULO VI
Dos Crimes

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Processo Penal. 

CAPÍTULO II
Dos Crimes em Espécie

de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer 

 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 
multa.



 § 2o A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a 

do agente.

(Redação dada pela Lei nº 14.423, de 2022)

casos, o socorro de autoridade pública:   

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 
multa.

 Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, 
se da omissão resulta lesão corporal de natureza grave, 
e triplicada, se resulta a morte.

congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, 
quando obrigado por lei ou mandado:    (Redação dada 
pela Lei nº 14.423, de 2022)

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e 
multa.



desumanas ou degradantes ou privando-a de alimentos 
e cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, 

 Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e 
multa.

 § 1o Se do fato resulta lesão corporal de natureza 
grave:

 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

 § 2o Se resulta a morte:

 Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

(seis) meses a 1 (um) ano e multa:

 I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo 

 IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem 



Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.

 Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, 

nas ações em que for parte ou interveniente a pessoa 
idosa:   

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 
multa.

 Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, 
proventos, pensão ou qualquer outro rendimento da 

 Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.

da pessoa idosa, como abrigada, por recusa desta 

 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 
multa.

pessoa idosa, bem como qualquer outro documento com 



 Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e 
multa.

 Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.

 Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento 

administração de bens ou deles dispor livremente:

 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

 Art. 107. Coagir, de qualquer modo, a pessoa 
idosa a doar, contratar, testar ou outorgar procuração:    

idosa sem discernimento de seus atos, sem a devida 
representação legal:

 Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.

TÍTULO VII
Disposições Finais e Transitórias

do Ministério Público ou de qualquer outro agente 



 Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 
multa.

alterações:

 “Art. 61. ...................................................................
.........

............................................................................

 II - ............................................................................

............................................................................

 “Art. 121. .................................................................
...........

............................................................................

diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 
(sessenta) anos.



 “Art. 133. .................................................................
...........

............................................................................

 § 3o .........................................................................
...

............................................................................

 “Art. 140. .................................................................
...........

............................................................................

referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição 

............................................................................ (NR)

 “Art. 141. .................................................................
...........

............................................................................

 IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou 

 



...

............................................................................

 § 1o..........................................................................
..

do agente ou maior de 60 (sessenta) anos.

..........

............................................................................

 § 1o Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) 

..........

............................................................................



ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não 

de socorrer descendente ou ascendente, gravemente 
enfermo:

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

 “Art. 21....................................................................
........

............................................................................

 Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um 

 Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei no 

seguinte redação:

 “Art. 1o ....................................................................
........

............................................................................

 § 4o .........................................................................
...



redação:

........

............................................................................

 III – se qualquer deles decorrer de associação ou 
visar a menores de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou a quem 

capacidade de discernimento ou de autodeterminação:

de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos 



 

(noventa) dias da sua publicação, ressalvado o disposto 

de 2004.
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